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PORTARIA N.º202104004566, DE 23/08/2021 - PROC N.º 
2021730005649/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2021
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Paulo Fernando Ferreira Gonçalves – CPF: 147.907.932-49
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/PRISMA 1.4MT LT/Pas/Automovel/9BGKS69V0KG434736

PORTARIA N.º202104004568, DE 23/08/2021 - PROC N.º 
2021730005573/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2021
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Edivaldo Salim Gazel Freire – CPF: 128.076.992-00
Marca/Tipo/Chassi
VW/VOYAGE CL MB/Pas/Automovel/9BWDB45U0GT029012

PORTARIA N.º202104004570, DE 23/08/2021 - PROC N.º 
2021730005637/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2021
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Raimundo Lazaro da Silva – CPF: 044.410.012-15
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WK TREKK 1.6/Pas/Automovel/9BD373154D5015612

PORTARIA N.º202104004572, DE 23/08/2021 - PROC N.º 
2021730005647/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2021
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Emanuel Hildebrando Lopes Portal – CPF: 055.990.402-91
Marca/Tipo/Chassi
I/VW NOVO SPACEFOX HL MB/Pas/Automovel/8AWPL45Z1GA513291

PORTARIA N.º202104004574, DE 23/08/2021 - PROC N.º 
2021730005596/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2021
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Jose Maria Silva dos Santos – CPF: 117.322.022-49
Marca/Tipo/Chassi
TOYOTA/ETIOS SD PLATINUM/Pas/Automovel/9BRB29BT8G2096918

PORTARIA N.º202104004576, DE 23/08/2021 - PROC N.º 
2021730005616/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2021
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Manoel Ferreira da Paixão Neto – CPF: 037.817.552-15
Marca/Tipo/Chassi
VW/VOYAGE 1.6L MB5/Pas/Automovel/9BWDB45U9MT061775

PORTARIA N.º202104004578, DE 23/08/2021 - PROC N.º 
2021730005612/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2021
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Acacio Abreu Nunes de Pina Junior – CPF: 155.036.402-25
Marca/Tipo/Chassi
DF/Pas/Automovel/9BRBY3BE3N4025964
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 021/2021
Data: 19.08.2021
Prazo: 60 (sessenta) meses
Valor Global Estimado: R$-404.405,43 (quatrocentos e quatro mil, quatro-
centos e cinco reais e quarenta e três centavos e quinhentos reais).
Objeto: Prestação de serviços de infraestrutura Telecomunicações para a 
conexão à Rede do Sistema Financeiro Nacional -RSFN, inclusive de equi-
pamentos necessários, de manutenção e correlatos.
Fundamento Legal: Artigo 30, caput, Lei nº 13.303/2016
Contratados: CLARO S/A e RTM – REDE DE TELECOMUNICAÇÕES PARA O 
MERCADO LTDA
Endereço: CLARO – Rua Henri Dunant, nº 780, Torres A e B, Santo Amaro, 
São Paulo/SP
 RTM – Rua Líbero Badaró, nº 377, 11º andar, Centro, São Paulo/SP
Telefone: (21) 2102-7827
Ordenador Responsável: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva

Protocolo: 695925
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CONCURSO PÚBLICO 2018
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 127/2021

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, para comparecerem ao 
BANPARÁ, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar desta divulgação, 
para tratar de assunto referente à contratação, para o cargo especifi cado 
abaixo:

CARGO: Técnico Bancário Nível Médio
POLO I

Nome Colocação Agência Banpará (Local de Apresentação de 
Documentos)

ANDRE MENEZES PINTO 226º Av. Presidente Vargas, 251, Campina – 2° 
andar – Belém/PA

Obs.: O não comparecimento do candidato, no prazo acima estabelecido, 
será considerado como desistência.
Belém, 24 de agosto de 2021.

Protocolo: 695942
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA
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PORTARIA
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PORTARIA N° 0858 DE 19 DE AGOSTO DE 2021
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no DOE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E CONSIDERANDO o teor dos PAE´s nº 2021/520606 e 2021/905158.
RESOLVE:
REMOVER, a servidora ISABELA PORPINO LEMOS, cargo PSICÓLOGO, ma-
trícula n° 57190359/1, do DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS para 
a UNIDADE DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA - PRESIDENTE VARGAS, com 
atuação no Centro Integrado de Inclusão e Cidadania - CIIC.

PORTARIA N° 0859 DE 20 DE AGOSTO DE 2021
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no DOE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2021/820027.
RESOLVE:
REMOVER, para fi ns de regularização funcional, o servidor ANDER-
SON WÁGNER DA CRUZ NASCIMENTO, cargo MOTORISTA, matrícula n° 
57206437/1, do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA para a SE-
ÇÃO DE TRANSPORTES.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, EM 
20.08.2021.
KELLY DE CÁSSIA PEIXOTO DE OLIVEIRA SILVEIRA
DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE – SES-
PA

Protocolo: 695630
PORTARIA Nº 503 DE 20 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre a estruturação, atribuições e funcionamento da Comissão 
Permanente de Integração Ensino- Serviço do Estado do Pará (CIES-PA) 
criada através da resolução CIB/PA nº 130/2011, para coordenação a nível 
estadual da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde;
O Secretário de Estado de Saúde Pública no uso de suas atribuições confe-
ridas pelo art. 138, parágrafo único, II da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO que, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 200: ao 
Sistema Único de Saúde compete, além de outras atribuições, nos termos 
da lei: III – ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
CONSIDERANDO que a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei Orgâni-
ca da Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das funções das Comissões 
Permanentes de integração entre os serviços de saúde e as instituições de 
ensino;
CONSIDERANDO que a Educação Permanente é aprendizagem no trabalho, 
onde o aprender e o ensinar se incorporam ao cotidiano das organizações 
e ao trabalho, baseando-se, sobretudo, na aprendizagem signifi cativa e na 
possibilidade de transformar as práticas profi ssionais;
CONSIDERANDO que a Comissão de Integração Ensino-Serviço deve fun-
cionar como instância intersetorial e interinstitucional permanente que 
participa da formulação, coordenação e desenvolvimento da Política de 
Educação Permanente em Saúde, como apoio e assessoramento à CIB-
PA; CONSIDERANDO os termos da Portaria/MS nº 1.996, de 20 de agosto 
de 2007 que dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política 
Nacional de Educação Permanente em Saúde e as atribuições da CIES;
CONSIDERANDO, a constituição da CIES-PA através da Resolução/CIB-PA 
nº 130, de 26 de agosto de 2011, publicada no DOE de 08 de setembro 
de 2011;
CONSIDERANDO os artigos 1º ao 6º da PORTARIA Nº 259/DOE de 31 de 
janeiro de 2012;
RESOLVE:
Renovar o quadro de membros integrantes da Comissão Permanente de 
Integração Ensino-Serviço/CIES Estadual/PA.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública


